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EDITAL N.',970/2024
Nolificoçõo poro limpezo e desmotoçõo de lerreno

Joõo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com o pelouro do FiscolizoçÕo, no uso do
competêncio conferido pelo Despocho de Delegoçõo e Subdelegoçõo de

Competêncios do Presidente do Cômoro Municipol nos Vereodores o Tempo lnteiro,

publicitodo pelo Editol n.'9112024, de I de fevereiro. publicodo no Diório de Notícios do
Modeiro e no Jornol do Modeiro, ediçÕes de 3 de fevereiro de 2024, sendo que o

referido despocho encontro-se potente, poro consulto, no sítio oficiol do Município em

https://www.funchol.pt, torno público ooro os devidos e leoois efeitos o presente

notificoçÕo por editol:

Considerondo o impossibilidode de notificoçõo por vio postol e pessool, nos termos

previstos no olíneo o) e b) do n.o 1 do ortigo ll2.o do Codigo de Procedimento

Administrotivo, fico notificodo nos termos do olíneo d) do mesmo diplomo legol, o
seguÌnte proprietório

VIRIURISMO-Empreendimentos ïuríslicos e lmobiliórios, Ldo, com Último morodo

conhecido ò Ruo 3l de Joneiro, 12D,4.'P, freguesio do Sé, e demois titulores de direitos

reois sobre o terreno sito oo Cominho dos VÌrtudes/Ruo 4 de Abril, freguesio de Sõo

Mortinho.-

Pelo n.o I do ortÌgo 34' do Regulomento de Resíduos Solidos e de Comportomentos
Poluentes no Concelho do Funchol, é obrigoçõo dos proprietÓrios ou dos responsÓveis

legois dos porcelos rústicos ou urbonos, proceder ò limpezo e desmotoçÕo dos mesmos.

Esto medido Ìem por objetivo evitor o proliferoçÕo de roedores e insetos prejudiciois o

soúde público, bem como impedir o deflogroçÕo de fogos

Tendo esÌe Município verificodo o folto de limpezo e desmotoçÕo do terreno, sito oo

Cominho dos Virtudes/Ruo 4 de Abril, freguesio de SÕo Mortinho, ficom V.o Exos.

notificodos poro, proceder à respelivo limpezo no prozo de lrinto dios (30), sob peno de

cometer infroçÕo previsto no n.o 5 do ort.o 38." do Regulomento de Resíduos Sólidos e

Comportomentos Poluentes do Concelho do Funchol, punível em sede de
confroordenoçÕo, com os limites mínimos e móximos dos coimos previstos no Regime

Gerol dos Controordenoções

Notifico-se por último que, nos termos do ort.o l2l.o e 122." do Código do Procedimento

Administrotivo, oprovodo pelo Decreto-Lei n.' 412015 de 07 de joneiro, poderÕo

querendo no prozo de l0 (dez) dios (úteis), pronuncior-se por escrito, bem como
requerer diligêncios complemenÌores e juntor documentos, podendo o processo ser

consultodo presenciolmente, medionÌe prévio requerimento, dos 9.00h os 12.00h e dos

l4.OOh òs I 7.00h, junto dos serviços do CÔmoro Municipol do Funchol
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Poro constor se, se lovrou o presente que voi ser publicodo e ofixodo nos lugores de
estilo.**--

Seró qindo publicodo no pógino do inÌernet do município do Funchol, em www.cm-

O Vereodor com o Pelouro do Fiscolizoçõo,

Joõo J Rodrigues
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